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PROCESSO W<? 344/57
^ v\- Socxetfade. Educacional .Impacto - CAPITAL

Reconsideração do pedido ae reaj. e-rír. do -Z ° sem.^.^
u- Reajaó-te Exí^iaoActúiã^co p/ o 2? ^eííie^ite de 79SS pa^a o

Unidade Pompe+a de Enò-ino de 7? e 2a Qiate fiotcg^o Uru.dade ^

mação de Eiaó^no 7° Çr>iau - Co£.egvco Unidade í/e/icjue-c/tò de 79

da CEnE:- Sê^ig^o A.P.L. .Satte^ A^icu^ .

ena^o:- oao G e^to CaAu o e enes*

CEE/ CEnE 38/89-Conselho Pleno- Aprovado m

7 - RÇLÁTÕRW:- A ^ocxecíade EducacÃonat Impacto LTPA/5C, pc£o p&dido

cotado em 37 de agtf-ò-ío de SS 4oò n? 5.007 Aeajaó>Ce &xJ^osidiwísu,o paM. o

de 79SS, tomando como baàe OxS dado^s de wasico de 79SS,

- CZÍ 77.503,32, '.'

- CZ$ Í9.S24,8&.

- CZ$ 27.590,23,

2?

de a

a 6^
a S?

29 GRAU 7£ a 2? ie^ce - CZ$ 24.237,62

3? 4C>u:e - CZÍ 25.5S4,43

, avinda, no pA.oceó4o; ^ecuAòo con&ia o paAeceA que

r: c? 7? áemeót^e de

2 - APRECIAÇÃO

ao A.ecuA4o a Ae/eíçao do 7? , embola &e,jcuno&

aLtu^a exame xiicuo, awia vez que 04 no pedido 406

exame, inclusa .0^ contÁdo* n&quzte. pedido.
—o otunutãsU.o nQ 2.conAtata-&£ a em a

Impoàto é/

docente e admlYUAtsiativo 50%

Manutenção 4% •'

n
31

do PatsiimcnÁo 4%

Oò -cncUceó eA^ão dentsiô da ^azoab^Lidade e&tudada . l/a£e acvteóceaía^. que a o-^-

cjan^zacão da -tequeAen^e impõe • a anáòcóe g£oba£ d/)4 4eo4 caA^oi, pe£a -

p€A|{&6tci <ótte>tòc£]acací e ^s>có-íema dtdatico e pedágog^cc uni^osune que adota em

04 unx^dadeò. Ta£ jjato impede uma ju&ta ^xaçao pa/ta cada unidade. Vate

., ainda, que uma entidade com OA cafiact&uAticaA da tiequesiente pode
y

em acguná caA4o^(oá encatLQOA 4ub^-úíx,ado4 oojetLvando um eqaí£x,ò/íx.o g£o-

ba£ e que de centa jjcima acabado cojtíex-to ÇJCAO£( beneficiando a comunidade.

Õ* nwriesiOÁ &W.ZÍÀO& ao& auto* decotisiente* do^ ..apsieàcntam a

Receita

Peópe-óa •

IncA&nento de 10

Total

220.706,00

244.940,00

24.494,00

269.434,00

4è.72S,00 22
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Proc.CEE n2 844/8? indicação CEE/CENE n^-JS

Há potâanto, com a -cna£aóão pçAm<itido £egaònen£e de 10$ a £Ltu£o de
nação de cap^ía£, uma de^a^ageTn cj£o ba£ de 221 .

«<*. Q.

3-

, £&vando em con^-crfeAacío a

paA.cA.at do ti&LJtL&te. ex^taoA.d-cnã^u.o7 geando a mensalidade de
de /9SS no-i vado^eá abaxxo, como baóe de cá^ca£o pa^a a 4uò4eqtien£e
cão do4 ^ncAeme^iío4 pteu-có^o^ no -tnc^cóo n? III do attájo 3Ç do
95.92/ /SS, não podendo, no eníanío cob/LOA o A.ea_/aó^e 4obA.e o pe^codo aníe-

a aprovação do

va£o-

7? - í í"a

2? G/iau - /? a 2?

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a presente Indicação, nos termos do voto cjo Relator.

Sala "Carlos Pasquale"em 01 de fevereiro de 1989

a) ConsQ Francisco Aparecido Cordão
Vice Presidente em Exercício .


